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ASSE.UNTO: Contratação de scr'çiços técnicos de assessoria e consu]toria especializados

para at.ixíliar o departamento dc contabilidade do município no cumprimento do dever

legal de llrestação de contas c recursos administrativos quc evidenciam as receitas.

despesas e o património do município.

PROCESSO AD\ll\lSTRATIVo N oo 1. o 0o1o 59/2023

INEXIGIBILIDAI)E l\o 005/2023

E\'LENTA: DIREITO AI)F«lINISTRATIVO- l,ICITAÇOb.S E(:ONTRATOS. EXAM

DA l,EGALIDADl! DA CONTRA'l'A(.'AO DIRÁ']/\ INF;XIGIBILIDADE DF]

[ ,]C'ITAÇA o

l.RELATÓRIO

Trata-se de parecer .jurídico solicitado pela SECRETARIA MI.JNI(.IPAI
DE FINANÇAS DE FLORIANO PI. motivado pela necessidade de análise .jurídica da

\habilidade dc Contratação de Serviços lécnicos Contábil de Assessoria cona

Inexigibilidadc de l,imitação. cona'orbe Termo de Justilicativa apresentada em anexo. do

Processo Administrativo N' 001.0001059/2023. Inexigibilidade 005/2023

A possívelcontratação tem por objeto a contratação de serviços técnicos dc

asscssoriíie consultoria cspecializaclos para auxiliar o departamento de contabilidade do
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município no cumprimento do de'ç.er legal de prestação de contas e recursos

administrativos club evidenciam as receitas. as despesas e o património do município

para atender as necessidades da SECRETARI.,\ l\ll.:l\lCIPAL l)E Fl\ALÇAS l)I'

FLORIANO-PIAM.ll. com a empresa (;Alt('Ol\ CONStíLTORI,4 (1:0NTABll,
ElliELI EPP. ('NP.1: 07.191.899/00o1-16

O pedido íbi instruído cona solicitação de contratação n'133/2023. tcrnlo de

referência. temia de .justificativa dc incxigibilicladc. proposta comercial da empresa

GAI.ICOl\ COl\St.iLTORIA COl\TABll, FIRELIEPP. certidões de regularidade da

empresa. documentos pertinentes à regularidade it)rmalda empresa. contrato socialc os

atesta.idos de capacidade técnica qt-ic compro'ç'am a experiência da empresa a scr
contratada

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais CRV'Oll.,idos no

procedimento tra/ido a exame, de forma quc esta Procuradoria não adentrará em

aspectos técnicos e económicos. bem como ao .juízo dc con'veniência e oportunidade na

contratação pretendida

Posteriormente. os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Mt,tnícipal por

turma do art. 38. inciso VI. e I'arágrafo Uilico. da lci 8666/93

Eis o relatório do pedido. en] apertada síntese. Passa-se à fundamentação

.it,lrídica c a conclusão

l DOS FtINDAl\LENTOS JI.JRll)l('OS

De início. cumpre registrar quc o e\amc realizado nestc parecer sc restringe

aos aspectos .jurídicos acerca da possibilidade ou não de se contratar por
INEXI(]1131LIDADE DE L[CI'RAÇÃO pretendida. estando cxc]uídos quaisquer pontos
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de carátcr técnico. económico e/ou discricionário. ctlja avaliação não compete
\ssessoria Jurídica

Como regnl a Administração I'ública para contratar ser'\'aços. ou adquirir

produtos. ou produtos c ser'v'aços encontram-se obrigada a realizar previamente processo

dc licitação. contbrmc previsto no art. 37. incisa XXlda CF/88 c art. 2' cla Lci Federal

n" 8.666/93. como se pode ver da transcrição da vedação dos díspositiv'os ora citados

:Art. 37 ].,.] XXI - ressalvados os casas especillcados na

legislação. as obras. serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo dc licitação públicti quc assegure

gualdadc de condições a todos os concorrentes. comi cláusulas

que estabeleçam obrigações dc pagamento, mantidas as

condições cfeti\as da proposta. nos termos da lei. o qual
somente permitirá as exigências dc qualificação técnica e

económica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

l;ssa obrigatoriedade de licitar t\inda-se em dois aspectos basilares. Guio
primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados cm contratar.

como forma de realização do princípio da impessoalidade. da isonomia e da moralidade:

e o segundo re'ç'ela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta quc Ihe seja

mais vantalos:

Estes dois aspectos estão previstos de lbmla bem clara no art. 3' da l,ei de

Licitações c Contratos:

Irt. 3". A ticitctção destila-se ct gctl'atlti}. ci obse}.xãtlcia do

principio cotlslitlic iotlcll dct iso lotytict e ct seieciotlc!} ct })I'o})ostct

iltais vctnta osa pctt'ci a Áctltlitlistração e seta pt'occssctdct

jttlgadct et t está'itct comi.fo)}ltidade cotll os plinct})ios básicos dct
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}egctlidctde, dct im])essocttidctde, da } lorcllidctde. ci« igtlalcictde. cict

pttbticidctde. da ptohiciade admitlistrcttix-a. da x'inctilação cio

ão co}'l'eleitos

Dessa turma. Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração Pública seleciona proposta mais vant4osa para o contrato de seu

ntercssc. Visa propiciar iguais oportunidades aos que desejam contratar com o Poder

Público. dentro dos padrões previamente estabelecidos pela Administração. e agua como

t'ator de eficiência e moralidade nos negócios adininistrati'ç'os.

Do exposto. pode-se chegar a uma conclusão fundamental. qual seja. a de

que a licitação atende a duas finalidades essenciais. A primeira delas é pemlitir qt.tc (

Poder I'úblico possa escolher. dentre as propostas apresentadas. qual é a mais vantajosa

para si. isto é. pi-ira o interesse público. De ot.itro lado. presta-se a permitir aos cidadãos.

em igualdade de condições e scm privilégios. usufruir do seu direito de participar dos

contratos que o Poder I'úblico celebra. ('om isso. evita-se quc os agentes públicos.

fazendo mau uso da máquina administn.atiça. obtenham. para si ou para outrem.

l,'antagem ilícita decorrente da celebração de contratos administrativos. em evidente

prcluízo para a res pública

loja'\'ia. existem certas situações cm quc o gestor público. embora podendo

realizar o processo de licitação. en] virtude da existência de determinadas situações.

poderá dispensar a realização do certame. como são os casos prcxistos no art. 24 da Lc

Federal n' 8.666/93. Noutros casos, o administrador sc encontrará diante de situações.

ora materiais. ora .jurídicas. que o impossibilitarão de realizar a licitação. como nos
casos previstos no art. 25 da mesma Lei. ç-ejanlos:

:Art. 25. [ incxigí'\:e] a licitação qt.bando houver inxiabi]idadc dc

competição. eln especial
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1 - para aquisição dc nlatcriais. equipamentos. ot,igêneros que só

possam ser fornecidos por produtor. empresa ou representante

comercial exclusivo. vcdtida a preferência de marca. devendo a

comprovação dc exclusividade ser f'efta através de atestado

fornecido pelo órgão de rcgistro do comércio do localem quc se

realizaria a licitação ou a obra ou o ser'viço. pelo Sindicato.

Federação ou Conlbderação Patronal. ou. ainda. pelas entidades

equivalentes:

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo

13 desta Lei. dc ntiturcza singular. com profissionais ou

empresas de notória especialização. 'vedada a inexigibilidadc

para scr'çiços de publicidade e divulgação

11 - para contratação cle profissional de qualquer setor artístico.

dirctamcnte ou abra'ç'és de empresário exclusivo. desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública

Nos casos previstos nos incisos ll e 111. do art. 25. materialmente há
possibilidade dc se realizar o processo dc licitação. Porém, ainda quc sc ofereça a

oportunidade a todos com o processo de licitação. a adoção do procedimento naquelas

hipóteses. poderá representar um obstáculo ao atingimento satisl'atório do interesse

público. pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para a

escolhi.i da proposta mais vant4osa ao Poder Público. em razão da singularidade do

objcto da futura contratação e da iní'ungibilidade dos scrç'aços e do prestador

O incisa lido mencionado art. 25 prevê a inexigibilidade para os scr\;içou

técnicos especializados. referenciados no art. 13 da LLC

Dentre os serviços técnicos para cuja realização a licitação é inexigí'vel.

estão incluídos os serviços de patrocínio e detbsa de causas judiciais ou administrativas

(art. 13. V). Vê-se. portanto. que a própria lci especifica os casos de exceção à regra
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geral. uma vez que determina a inexigibilidade de licitação para esses casos. Não se

trata dc dispensa. porquanto dispensa pressa-tpõc que a licitação seja exigível. mas blue.

por um ato de outorga do Poder I'úblico. em certos casos. se aceite uma contratação sem

que a mesma tenha sido realizada

No caso do art. 25. especialmente do incisa 11. que trata dos será'içou dc

natureza singular. com })roflssionais ou empresas de notória especialização. objeto do

presente estudo. a licitação não é apenas dispensada. é inexigí'vel

Vale dizer. portanto. quc. ingressa na esfera da discricionariedade do I'odor

Público e. caso este contrate ser'ç'aços scm licitação com o particular. por lbrça da

ressalva da lci. talcontrato não poderá ser atacado sob alegação de ilegalidade

Importante destacar. outrossim. que discricionariedade. difetentementc de

arbitrariedade. tcm ligação com subnaissào à ordem legal. Significa que o Poder Público

age de acordo cona a cone'eniência e oportt-inidadc da situação. mas sem desrespeitar o

ordenamento .jurídico. obedecendo aos princípios gerais da Adnlinístração. Portanto. a

discricionaricdade. ainda que permita ao agente público dcstfutar de certa liberalidade

pressupõe obediência à lei. e tal obediência está presente quando se constata que a

própria legislação prevê as hipóteses em quc a licitação é inexigível

Portanto. sendo legais as hipóteses de inexigibílidade dc licitação.

igualmente são legais os requisitos que develtl ser preenchidos pan.ia exccção ao regime

geral. Um desses requisitos é oUetivo. qual seja. a singularidade do objcto (serviço). O

outro é subjcti'ço. c guarda referência com os atributos do contratante

2.1 l)A slN(;Lr LARIAI)E l)o Ol].fETo

Quando a lei se rctêrc à singularidade do objcto. está fbzcndo menção à

ngularidacle. no presente caso. aos scrxiços de contabilidade pública club serão
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prestados. às peculiaridades que envolvem o exercício profissional e à própria

regulamentação da profissão. quc preconii'a independência do contador c liberdade na

prestação de serviços.

Dessa f'erma. tem-sc que a singularidade qt-ie a Lei de Licitações se refere

está ligada ao fato de que o serviço do contactar não é possível ser comparado. Na

ealidade. a Contabilidade é uma atividade quc e\ige obediência às lbmlas. ritos e

procedimentos. luas quc não cxige padronização de ser'ç'iço.

As particularidades da profissão c a confiança que se deposita em

determinado advogado rcxelam a natureza pcrsonalíssima de seu trabalho

(-om efeito. os serviços contábcis são singulares porqt.ic são marcados por

uma orientação pessoal tão específica dc cada pessoa. que podem até mesmo scr

considerados únicos. embora não o sejam. Pode-se dizer que são serviços /n/zíi/z/

Na definição de Celso Antõnio Bandeira dc Mello. será'içou singulalcs. de

um modo geral

São íodcts as l)tociltçõcs itlíeiectttctis. I'eciii:adcts isol«cict o

pt'odtt:ido se de.fit'tc! petct tlcu'cct pessoa! {ot{ cotetix'ct}.

importclnles })atct o pleenchintetlío dci }tecessidcide

No mesmo sentido Verá Lúcia Machado lyAvila se expressa

C.N.P.J. 02.169.204/0001-86 Av. Euripedes de Aguçar, n' 592. Centro - Floriano Fine (089) 3515-1012 CEP 64.800-000 Floriano
Nome Page: http://www.floriano.pi .gov.br



FLORIANO ADMINISTRAÇÃO
secretaria Municipal de'
Admin#s raça

Singttial' é o set'x'iço crie. pol' sitcts cctt"actetísticcts itl{ ittsecas

não é co ftndix'e! c'o }t Oltti-o. Não set' conftltldtx'el cott} ottti'o

P]ETRo, i99+. P. 65}.

Por outro lado. cumpre destacar que não basta que o ser'ç'iço seja singular.

mas que essa singularidade seja relevante. Ou seja. ainda que os ser'çiços sejam

singulares. é necessário qt.ie sejam tão rclexantes c de tamanha importância quc

autorizam a exceção à regra legal das licitações para a satisl'ação das necessidades do

Poder I'úblico. Nesse sentido. nas lições dc 13andeira dc \lello:

[-.] A singela.ida te é relevatlle e it lse+'x:iço dex'e set' hctx.ido

cmll!)otlettte ct"iaíix'o cie seu atttol'. etlx'oix'etldo o estilo. o tt'caço. c+

engetlhosidade. ct cspecia! hcihilidade. c{ c'ontrihtiição

intelectual. ctl'líslicc{. otíc{ ctt'súcia de qttetll o exectitc{, att' ihlttos

esses. qtle são })}'eciscttttenle os que ct /4dmi+lis11'anão t'eplitct

cotlvettiettíe e }lecessilc{ pctla ct scttisfttção do i}2tu'esse público

Portanto. inexigível será a licitação quando singular for o serviço a ser

contratada. quando essa singularidade seja relevante e quando o produto do trabalho do

ptoflssional não possa ser comparado com o produto de outro. de tal forma club se

.justifique a contratação dircta pelo I'odor Público.

Destaca-se ainda. que en] agosto de 2020. foi pronaulgado a Lei n'

14.039/2020. que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos scr'v'içou prestados por

advogados e por profissionais dc contabilidade. ou seja. dispensar dc licitação por
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notória especiali)'ação. decorrente de descml)anho anterior. estudos c experiência

outros requisitos. Vejamos:

l.rt. 2" O ctrt. 25 do i)octeto-Lei n" 9.29S. de 27 de traio de 19 6

passct ct x'igol'al {tc} escicio caos segttinlcs XX }" e 2": ''Art. 25

l$ 1" Os sel'x'idos prof\ssiotlctis de cotltubi idctde são. })ol' slici

especiuii:tição. tios íctlllos dct iei. $ 2" C'onsidetcl-se }totót'icl

specicili:anão o pt'of ssiotlal olt ct sociedade de profissiotlc is de

cotltcthilidctde ctljo cotlceilo }lo ccttllpo de sttct es})ecictlidctdc

tltl'os }'e(!ttisifos }.elctc otlctdos cota stlcts ctiividactes. })el"ttlitct

ctdeclt Lido a ptetlct satis.fuçao do obleto cio cotltrcito. '' (NR}.

Assim. não resta qualquer dúvida sobre a possibilidade da contratação dc

será'aços contábcis. com fundamentos no art. 25- 1t combinado com art. 13, incisa 111. da

Lei Federal n' 9.6é)6/93. visto quc. no caso concreto, pelos atestados de capacidade

técnicas juncados nos autos comprovada os requisitos exigidos nesses dispositivos

legais.

2. CONCLLISA0

Por todo o exposto. diante da análise do caso em tela. manifesta-se esta

Procuradoria pela possibilidade de contratação de serviços técnicos de assessoria c

consultoria especializados para auxiliar o departamento dc contabilidade do município

no cumprimento do dever legal dc prestação de contas e recursos administrativos que

evidenciam as receitas. as despesas c o património do mt.inicípio para atender as

necessidades da Sl:CRl:TARJA Nlt NICll'AL DE FINANÇAS l)E FLORIANO-
PIAI.JI. com a empresa (;AUCON CONSI.íl,TERIA CoNTAlill EIRELI EPI'
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desde que obter'dadas todos os requisitos apontados no corpo do ol)inativo. ressalvado o

.juízo do mérito da Administração e os aspectos técnicos. económicos c financeiros que

excedem a competência da Assessoria .jurídica.

É o parecer. À elevada consideração superior.

'\l . r" Florianq-Piaui. 08 dc fc\:crciro de :02

J PROCI.JRADOIi-(jEI{AI,I)O \IUNI(:IPIQ
CPF: 978.348.153-34

PORTARIA N'334/2o22

h..,E hKRq"F
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